
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

37.306.014/
0001-48

NORTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

Av Jamari, 2186 Quadra
Especial 05, 05 - Setor 01

ARIQUEMES
- RO

ANDERSON JOSE
GONÇALVES

582.078.302-
63

(69) 98412-
6920

44.623.407/
0001-40

B F DE CASTRO
ATACADO-LTDA

RUA VILHENA 2056 SETOR
04, -

ITAPUA DO
OESTE - RO

Benedita Flavia
de Castro

798.510.701-
06

69 9.9383-
0258

10.417.235/
0001-37

JVG PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI

RUA XAVIER DE MENDONCA,
70 - APARECIDA

MANAUS -
AM

GILSON
ALMEIDA
MARTINS

560.949.062-
68

(92) 3233-
2188

26.030.912/
0001-08

JOSENAR DE ARAUJO
FERREIRA

RUA GENERAL
CARRUMBERT, S/ N -

COLONIA

BENJAMIN
CONSTANT -

AM

JOSENAR DE
ARAÚJO

FERREIRA
717.304.43249 (97) 98808-

7333

37.693.516/
0001-79 JUCINEI DE SA DA SILVA AVENIDA 7 DE SETEMBRO,

1251 - CENTRO
MANAUS -

AM
JUCINEI DE SA

DA SILVA
011.281.472-

70
(93) 99321-

9351

09.006.814/
0001-08 C. G. P. LTDA

RUA RIO SEPATINI - QUADRA
15 SALA 01, 62 - ARMANDO

MENDES

MANAUS -
AM

CESAR GOMES
PEREIRA

866.539.622-
53

(92)9.8202-
1620

31.906.253/
0001-52

J G C DE MESQUITA
LOCACAO DE MAO DE

OBRA EIRELI

AVENIDA TORQUATO
TAPAJOS, L0JA 1 , 8720 -
COLONIA TERRA NOVA

MANAUS -
AM

JESSICA GARCIA
CRUZ DE

MESQUITA

945.783.202-
78

(92)
992750171

/
982793275

13.504.249/
0001-86 FENIX GRILL LTDA - ME AV TURIBIO ODILON RIBEIRO,

694 - APEDIA

PIMENTA
BUENO

- RO

CAROLINA DA
ROCHA

SANCHES

006.805.442-
40

(69) 3451-
2625 /
99991-
1259

Protocolo 0029748416

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 300/ 2022
Data da Publicação no DOE:21/ 06/2022Data da Publicação da Homologação: 14/ 06/2022Processo nº0048.586353/ 2021-81
Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/ RO
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS perecíveis e não perecíveis, para atender
as necessidades das Unidades Vinculadas ao Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
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alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor
da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de
majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando
por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser
revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso
o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual
18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital
da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15
do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO
ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO DA ATA

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA
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0001

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor
clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico
transparente, íntegro, resistente,
vedado hermeticamente. Deverá
apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data da

entrega

1.000,00 KG DOCE DIA R$ 3,78 R$ 3,75 -0,79

NORTE
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS

LTDA

0002

Farinha de Trigo Especial para
Panificação Produto de aspecto, cor,

odor e sabor próprio, isentam de
sujidades, parasitos e larvas, bem

como de umidades, embalagem em
saco transparente, limpos, não

violados e resistentes que garantam a
integridade do produto. Deve conter
dados de identificação, rotulagem
nutricional, data de fabricação e
prazo de validade (Mínima de 06

meses a partir da entrega)

5.000,00 KG PRIMOR R$ 5,13 R$ 4,94 -3,70

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0003

Fermento Biológico seco para pão-
Isento de sujidades, parasitas, larvas
e material estranho. Com dados de
identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação,
informações nutricionais e número de
lote. Embalagem mínima com 500g.

2.000,00 UND FLEISCHMANN R$ 15,64 R$ 15,64 0,00

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0004

Leite integral UHT – Por
processamento UHT (Ultra high
temperatura), embalagem não

amassada, não estufada, resistente
que garanta integridade do produto.
Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de
fabricação e validade do produto

(mínima de 04 meses a partir da data
de entrega). Caixa tetrapak,

esterilizada e hermeticamente
fechada.

1.000,00 LITRO ITALAC R$ 5,21 R$ 5,21 0,00

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0005

Margarina vegetal cremosa, com sal,
com no mínimo 80% de lipídios e 0%

de gorduras trans, enriquecida de
vitaminas; apresentação, aspecto,

cheiro, sabor e cor peculiares, isenta
de ranço e de bolores; A embalagem
deverá apresentar externamente os
dados de identificação, procedência,

quantidade do produto, prazo de
validade (pelo menos 06 meses a

partir do recebimento) e informações
nutricionais e rotulagem, de acordo

com a legislação vigente, embalagem
de 1kg.

2.000,00 UND DORIANA R$ 14,90 R$ 14,90 0,00

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA
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0006

Óleo de soja vegetal – tipo 1,
refinado, obtido de matéria prima

vegetal, sem colesterol e sem
gorduras trans, aspecto límpido e
isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica
de 900 ml, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto.
Com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. Validade
mínima de 06 meses) meses a contar

da data de entrega.

2.500,00 UND SOYA R$ 9,33 R$ 9,33 0,00

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0007

Ovos de galinha (Branco ou de cor) –
Limpos, íntegros, sem manchas ou
sujidades, tamanho uniforme, de
variação de peso entre 50 e 55 g,

casca lisa, pouco porosa e embalada
dentro de caixas. Deve conter
rotulagem, data de fabricação,

validade e selo de inspeção.
Embalagem de polietileno ou papelão,

com 30 ovos.

1.000,00 CARTELA AVINE R$ 17,48 R$ 17,48 0,00

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0008

Sal marinho, iodado, refinado, com
granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado.
Embalagem plástica atóxica,

resistente e transparente que garanta
a integridade do produto, em pacotes

de 1 kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade.

500,00 UND SAL LEBRE R$ 2,20 R$ 1,88 -
14,55

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0009

Polvilho Doce: tipo de farináceo
derivado da fécula de mandioca.

Produto amiláceo extraído da
mandioca. Embalagens de 500g a 01

kg contendo data de fabricação e
prazo de validade, informação dos

ingredientes e composição nutricional
e com validade superior a 4 meses a
partir da data de entrega do produto.

Não conter glúten.

500,00 UND YOKI R$ 7,37 R$ 4,74 -
35,69

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

0010

Polvilho Azedo: produto amiláceo
extraído da mandioca. Embalagens de

500g a 01 kg contendo data de
fabricação e prazo de validade,
informação dos ingredientes e
composição nutricional e com

validade superior a 4 meses a partir
da data de entrega do produto. Com
teor de acidez que o classifique como

azedo. Não conter glúten.

500,00 UND YOKI R$ 17,22 R$ 9,40 -
45,41

EXITTUS
COMERCIO E

SERVIÇOS
LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
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Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

37.306.014/
0001-48

NORTE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA

Av Jamari, 2186 Quadra
Especial 05, 05 - Setor 01

ARIQUEMES
- RO

ANDERSON
JOSE

GONÇALVES

582.078.302-
63

(69)
98412-
6920

15.253.620/
0001-00

EXITTUS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

R JACY PARANÁ, 2104, ANEXO
A, BAIRRO MATO GROSSO, -

PORTO
VELHO - RO

TIAGO FELIPE
SARTURI

870.628.952-
53

(69)
98111-
0165

Protocolo 0029772677

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 200/ 2022
Data da Publicação no DOE:21/ 06/2022Data da Publicação da Homologação: 14/ 06/2022Processo nº0036.458599/ 2021-01
Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo (SOLUÇÕES PARA HEMODIÁLISE ), visando
atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, Unidades gerenciadas pela
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor
da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de
majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando
por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser
revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
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